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Nos termos do n.º 5 do artigo 50.º da Lei n.º 9/2007, de 19 de fevereiro, 
na redação dada pela Lei n.º 50/2014, de 13 de agosto, o trabalhador 
que pretender cessar funções tem direito a ser integrado no mapa de 
pessoal da Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 
em categoria equivalente à que possuir no serviço e no escalão em que 
se encontrar posicionado.

De acordo com o disposto no n.º 6 do artigo 71.º da Lei n.º 9/2007, de 
19 de fevereiro, na redação dada pela Lei n.º 50/2014, de 13 de agosto, no 
mapa II anexo ao Decreto -Lei n.º 254/95, de 14 de setembro, na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 86.º e no artigo 88.º, ambos da Lei de Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a 
integração deve fazer -se para a categoria de técnico superior da carreira 
geral de técnico superior, e na posição remuneratória automaticamente 
criada de montante pecuniário correspondente à remuneração base 
auferida na carreira e categoria de origem.

Considerando o exposto, e nos termos das disposições conjugadas 
dos n.os 1, 5, 7 e 8 do artigo 50.º da Lei n.º 9/2007, de 19 de fevereiro, 
na redação dada pela Lei n.º 50/2014, de 13 de agosto, e do n.º 1 do 
artigo 15.º da Lei n.º 30/84, de 5 de setembro, na redação dada pela Lei 
Orgânica n.º 4/2014, de 13 de agosto, determina -se:

a) A criação de um posto de trabalho no mapa de pessoal da Secretaria-
-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, a extinguir quando 
vagar, na categoria de técnico superior da carreira geral de técnico 
superior, em posição remuneratória automaticamente criada de montante 
pecuniário correspondente à remuneração base da carreira e categoria 
de origem, com efeitos a partir de 2 de novembro de 2016;

b) Que o posto de trabalho não releva para o cômputo do limite de 
postos de trabalho do mapa de pessoal da Secretaria -Geral da Presidência 
do Conselho de Ministros;

c) O reforço de quaisquer montantes inerentes à criação do posto 
de trabalho no mapa de pessoal da Secretaria -Geral da Presidência do 
Conselho de Ministros deve efetuar -se por recurso à gestão flexível no 
correspondente programa orçamental.

26 de setembro de 2017. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. — 9 de agosto de 2017. — O Ministro das Finanças, Mário 
José Gomes de Freitas Centeno.
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 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e Adjunto e da Saúde

Portaria n.º 312/2017
A Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., no 

âmbito da sua missão de garantir à população da respetiva área geográfica 
de intervenção o acesso à prestação de cuidados de saúde de qualidade, 
adequando os recursos disponíveis às necessidades crescentes das po-
pulações, necessita de proceder à instalação de diversas infraestruturas 
de cuidados de saúde primários.

A satisfação das necessidades ao nível da prestação de cuidados à 
população do Município do Seixal pressupõe a celebração do contrato-
-programa visando a instalação da Unidade de Saúde de Corroios.

Considerando que o contrato -programa a celebrar com o Muni-
cípio de Seixal para a instalação da Unidade de Saúde de Corroios 
dá origem a encargos orçamentais em mais de um ano económico, 
torna -se necessário a autorização para a extensão de encargos e 
respetiva assunção de compromissos plurianuais, a repartir pelos 
anos de 2017 e 2018.

Assim:
Manda o Governo pelos Secretários de Estado do Orçamento e Ad-

junto e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada pelas Leis n.os 20/2012, de 
14 de maio, 64/2012, de 20 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de dezem-
bro, e 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1, do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 127/2012, de 21 de julho, alterado pelas Leis n.os 64/2012, de 
20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P., autorizada a proceder à repartição de encargos decorrentes 
da empreitada de construção para instalação da Unidade de Saúde de 
Corroios até ao montante de (euros) 1.345.150,25 (um milhão trezentos 
e quarenta e cinco mil cento e cinquenta euros e vinte e cinco cêntimos), 
a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

2 — Os encargos resultantes da celebração do contrato -programa 
visando a instalação da Unidade de Saúde de Corroios são repartidos, 
com IVA incluído, da seguinte forma:

a) Ano de 2017: 275.755,81 €;
b) Ano de 2018: 1.378.779,00 €.

3 — O montante fixado para o ano económico de 2018 pode ser 
acrescido do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas, inscritas e a inscrever no orçamento da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., estando a autorização 
condicionada à obtenção de financiamento comunitário, sujeito a um 
limite máximo em termos de contrapartida nacional de 828.267,00 €.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

20 de setembro de 2017. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — O Secretário de Estado Adjunto 
e da Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo.
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 FINANÇAS E PLANEAMENTO 
E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinetes do Ministro das Finanças e do Secretário 
de Estado do Desenvolvimento e Coesão

Despacho n.º 8645/2017
Considerando que nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º da Lei 

Orgânica das Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
(CCDR), aprovada pelo Decreto -Lei n.º 228/2012, de 25 de outubro, 
estes serviços devem dispor de um fiscal único;

Considerando que nos termos do artigo 5.º do referido decreto -lei, o fiscal 
único é o órgão responsável pelo controlo da legalidade, da regularidade e 
da gestão financeira e patrimonial das CCDR, sendo designado por despa-
cho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
tutela, de entre auditores registados na Comissão do Mercado de Valores 
Mobiliários ou, quando tal não se demonstrar adequado, de entre revisores 
oficiais de contas ou sociedades de revisores oficiais de contas inscritos na 
respetiva lista da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas;

Considerando que o mandato do fiscal único tem a duração de cinco anos 
e é renovável uma única vez, mediante despacho dos membros do governo 
anteriormente referidos, de acordo com a Lei -Quadro dos Institutos Públicos, 
aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, aplicável aos órgãos da admi-
nistração direta do Estado dotados de autonomia administrativa e financeira;

Nestes termos, e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 228/2012, de 25 de outubro, e do n.º 2 do artigo 27.º da Lei 
n.º 3/2004, de 15 de janeiro, determina -se o seguinte:

1 — É designado fiscal único da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Centro (CCDR Centro) a Sociedade Oliveira, 
Reis & Associados, SROC, L.da, com o número de identificação de pessoa 
coletiva 501266259, inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas 
com o n.º 23 e na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM) 
sob o n.º 20161381, com sede profissional na Av. da Liberdade, n.º 245, 
8.º A, B e C, representada por Joaquim Oliveira de Jesus, revisor oficial 
de contas n.º 1056, registado na CMVM sob o n.º 20160668.

2 — O atual mandato tem a duração de cinco anos, improrrogável.
3 — É fixada para o fiscal único da CCDR Centro a remuneração 

anual de € 6.266,00 (seis mil duzentos e sessenta e seis euros), acrescido 
de IVA à taxa legal em vigor.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

14 de setembro de 2017. — O Ministro das Finanças, Mário José 
Gomes de Freitas Centeno. — 23 de agosto de 2017. — O Secretário de 
Estado do Desenvolvimento e Coesão, Ângelo Nelson Rosário de Souza.
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 Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e das Infraestruturas

Portaria n.º 313/2017
Considerando que a Infraestruturas de Portugal, S. A., pretende lan-

çar um procedimento para o Seguro de Acidentes de Trabalho para o 
Triénio 2018 -2020.


